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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

DECRETO Nº 61.858 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

.Abre no Orçamento Fiscal  do Município  de São Luís,  em favor  da Secretaria  Municipal  de Educação/Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE, Crédito Suplementar no valor de R$ 5.842.422,36 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e
seis centavos), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º, inciso I e 6º da Lei n° 7.726, de
10 de fevereiro de 2025, e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Educação/Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  -  MDE,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  5.842.422,36  (cinco  milhões,  oitocentos  e
quarenta  e  dois  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  dois  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  para  atender  a  programação  constante  no  Anexo  Único  deste
Decreto.

Art. 2º  - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior decorrem de anulações parciais de dotações constante no atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 653f6536-cf09-4b81-90cd-5c6d21e70913

DECRETO Nº 61.859 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura   SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender a programação constante no Anexo Único
deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo em Exercício

                                                                                                                               

SIMÃO CIRINEU DIAS

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 97c84bb3-70b2-4189-b7bb-bf7ba0f21f55

DECRETO Nº 61.860 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito
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FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                            

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 8f3117aa-06f9-4deb-994e-74f6ca6a7e4f

DECRETO Nº 61.861 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura  -  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  para  atender  a  programação  constante  no  Anexo  Único
deste Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                              

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 8d5cd6d8-bac6-41e7-a725-d7e7594b52db

DECRETO Nº 61.862 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
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Código identificador: 535b13ca-b2df-4410-99b9-c60ccd969f1b

DECRETO Nº 61.863 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                    

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: d1860f95-c4d7-4583-b2ab-79c000dcd922

DECRETO Nº 61.864 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.
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Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                                  

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 2d9a7f86-849c-461e-8826-b34dc0ba55a8

DECRETO Nº 61.865 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 25d48c1d-4c0a-4780-ba09-16a77699e681

DECRETO Nº 61.866 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                     

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: e70d3615-ed8e-4c48-a61a-f8864879e623

DECRETO Nº 61.867 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                      

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
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Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 9c88bd5b-ba94-4ec5-8d5f-b45af1406ce5

DECRETO Nº 61.868 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

Abre  no  Orçamento  Fiscal  do  Município  de  São  Luís,  em  favor  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  SECULT,  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$
30.000,00 (trinta mil reais) para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5º inciso V, e 6º, da Lei n° 7.726,
de 10 de fevereiro de 2025 e Art. 24, § 2º do Decreto n° 61.166, de 10 de fevereiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de São Luís (Lei nº 7.726, de 10 de fevereiro de 2025), em favor da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  para atender a programação constante no Anexo Único deste
Decreto.

Art.  2º  -  Os  recursos  necessários  ao  atendimento  do  disposto  no  artigo  anterior  decorrem  de  anulação  parcial  de  dotação  constante  no  atual
orçamento, indicada no Anexo.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 03 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo em Exercício                                                                                                   

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: c765adbe-79e9-4e13-9c3e-4f1164984104

EXONERAÇÃO DE ALEXANDRE GASPAR MESQUITA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Exonerar  ALEXANDRE  GASPAR  MESQUITA,  do  cargo  de  Analista
Técnico,  simbologia  DAS-6,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social - SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 4251c37a-c4c4-40d7-81d8-38213f02385f
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EXONERAÇÃO DE JÂNIO DA SILVA MONTEIRO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Exonerar  JÂNIO  DA  SILVA  MONTEIRO,  do  cargo  de  Coordenador  do
Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Especializado  a  Famílias  e
Indivíduos,  simbologia  DAS-5,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social - SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 2e42af7a-7175-4f8b-b26f-15a8a9f347ea

EXONERAÇÃO DE LÚCIA REGINA DE AZEVEDO PACHECO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Exonerar  LÚCIA  REGINA  DE  AZEVEDO  PACHECO,  do  cargo  de
Coordenador  de  Gestão  do  Trabalho  e  Educação  Permanente,
simbologia  DAS-5,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e  Assistência
Social - SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 5d01d2bd-6cb7-47d0-b235-777a93ca0eb7

EXONERAÇÃO DE MONALISA LUZ LOUZEIRO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Exonerar  MONALISA  LUZ  LOUZEIRO,  do  cargo  de  Articulador

Comunitário,  simbologia  DAI-4,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social - SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício.

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: e1ef3a6d-ab24-4ae8-ae8b-12ccd385dfc3

NOMEAÇÃO DE ALBENICE PEREIRA CAMARGONIZ

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  ALBENICE  PEREIRA  CAMARGONIZ,  para  o  cargo  de
Articulador  Comunitário,  simbologia  DAI-4,  da  Secretaria  Municipal  da
Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: f82a7497-80a8-4aed-9c2c-e84b6cf4c755

NOMEAÇÃO DE ALEXANDRE GASPAR MESQUITA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  ALEXANDRE  GASPAR  MESQUITA,  para  o  cargo  de  Diretor
Técnico  de  Serviço,  simbologia  DAS-7,  da  Secretaria  Municipal  da
Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 9de9df1c-950d-4b0b-99d1-6b614a1ac044
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NOMEAÇÃO DE DEWAN JAMYS EVERTON DINIZ

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  DEWAN JAMYS EVERTON DINIZ,  para o cargo de Orientador
Social,  simbologia  DAI-4,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: d8c168ce-757c-4de6-91e8-7a5607fbb943

NOMEAÇÃO DE EMERSON ALVES DA CRUZ

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  EMERSON ALVES DA CRUZ,  para o cargo de Diretor Técnico
de  Serviço,  simbologia  DAS-7,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social – SEMCAS, devendo ser assim considerado, a partir de
1º de outubro de 2025.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: e854abb6-8616-4c9f-b158-b34a075290f4

NOMEAÇÃO DE GILZETE RIBEIRO SILVA BEZERRA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  GILZETE  RIBEIRO  SILVA  BEZERRA,  para  o  cargo  de
Coordenador  de  Gestão  do  Trabalho  e  Educação  Permanente,

simbologia  DAS-5,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e  Assistência
Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: f7d3a6e3-66d8-43ab-9e4e-07999b9f0eb3

NOMEAÇÃO DE ISIS CAROLINE BARROS SANTOS

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  ISIS CAROLINE BARROS SANTOS,  para o cargo de Chefe de
Gabinete,  simbologia  DAS-4,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social – SEMCAS, devendo ser assim considerado a partir de
1º de setembro de 2025.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 7d0482c0-d2cc-42e9-9b0e-2d4048c14c3f

NOMEAÇÃO DE IVALDO CADETE SANTOS NETTO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear IVALDO CADETE SANTOS NETTO, para o cargo de Orientador
Social,  simbologia  DAI-4,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
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Código identificador: 5b44e098-bdb9-4712-a77d-0fe64eba3bdb

NOMEAÇÃO DE JOSELMA FERREIRA PIRES GOMES

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  JOSELMA  FERREIRA  PIRES  GOMES,  para  o  cargo  de
Coordenador  de  Inclusão  Socioprodutiva,  simbologia  DAS-5,  da
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 08860382-26ef-409b-9629-85b4eb804f72

NOMEAÇÃO DE KATIANE IZABELLE DUTRA DE CARVALHO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear KATIANE IZABELLE DUTRA DE CARVALHO, para o cargo de
Coordenador  de  Unidade  de  Assistência  Social,  simbologia  DAS-6,  da
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 62cdc058-c07e-4973-a5fc-1ea614363c4f

NOMEAÇÃO DE KÉLLY CHRISTIANE COSTA LIMA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  KÉLLY  CHRISTIANE  COSTA  LIMA,  para  o  cargo  de
Coordenador  de  Unidade  de  Assistência  Social,  simbologia  DAS-6,  da
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 28c93de4-7d76-4898-a043-6235fbc35a03

NOMEAÇÃO DE LÊDA MARIA COSTA RÊGO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  LÊDA MARIA COSTA RÊGO,  para o cargo de Coordenador de
Ações Afirmativas e Direitos Humanos, simbologia DAS-5, da Secretaria
Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 987f60c1-ccf3-4239-a972-a696d8a752bc

NOMEAÇÃO DE LUCIANE SILVA CUNHA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  LUCIANE  SILVA  CUNHA,  para  o  cargo  de  Coordenador  de
Gestão  do  Programa  de  Erradicação  do  Trabalho  Infantil,  simbologia
DAS-5,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e  Assistência  Social  –
SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: ffb7085b-82e4-4891-afd5-2cd17951ae93
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NOMEAÇÃO DE LÚCIA REGINA DE AZEVEDO PACHECO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  LÚCIA  REGINA  DE  AZEVEDO  PACHECO,  para  o  cargo  de
Superintendente  de  Articulação  Institucional,  simbologia  DAS-3,  da
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: f372a639-3904-439f-b04a-3293e4375598

NOMEAÇÃO DE MANOEL MARIA PEREIRA JÚNIOR

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  MANOEL  MARIA  PEREIRA  JÚNIOR,  para  o  cargo  de  Diretor
Técnico  de  Serviço,  simbologia  DAS-7,  da  Secretaria  Municipal  da
Criança e Assistência Social – SEMCAS, devendo ser assim considerado,
a partir de 1º de outubro de 2025.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 5b27356e-62c1-43ce-be23-d8a2f21179dd

NOMEAÇÃO DE MONALISA LUZ LOUZEIRO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  MONALISA LUZ LOUZEIRO,  para o cargo de Coordenador de
Unidade  de  Assistência  Social,  simbologia  DAS-6,  da  Secretaria

Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 4083fff1-9384-4037-8a75-5dbc0e4f0d46

NOMEAÇÃO DE SUZANA LARISSA FRAZÃO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear SUZANA LARISSA FRAZÃO, para o cargo de Coordenador Do
Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  Especializado  a  Famílias  e
Indivíduos,  simbologia  DAS-5,  da  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: a74645a6-d1ce-4adb-8134-660ae9caf953

NOMEAÇÃO DE SUZANA SANTOS SOUZA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  SUZANA  SANTOS  SOUZA,  para  o  cargo  de  Coordenador  do
Serviço  Especializado  em  Abordagem  Social,  simbologia  DAS-5,  da
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 5313529c-5341-4788-bac1-1cd609c8431b
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NOMEAÇÃO DE VALMICEIA FERREIRA NUNES

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  VALMICEIA FERREIRA NUNES,  para o cargo de Coordenador
de  Unidade  de  Assistência  Social,  simbologia  DAS-6,  da  Secretaria
Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA
Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 89201325-7dd4-4696-a1f1-a0779272f704

NOMEAÇÃO DE WELLIGTON LUIS PEREIRA FERREIRA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando a solicitação contida no Ofício nº 4337/2025, através do
Processo SEI nº 25101.009992/2025,

RESOLVE:

Nomear  WELLIGTON  LUIS  PEREIRA  FERREIRA,  para  o  cargo  de
Coordenador  de  Suporte  e  Logística,  simbologia  DAS-5,  da  Secretaria
Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS.

PALÁCIO DE LA  RAVARDIÈRE,  EM SÃO LUÍS,  06  DE  OUTUBRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE

Prefeito

FÁBIO HENRIQUE DE JESUS FRANÇA

Secretário Municipal de Governo, em exercício

Publicado por: Nadja Nayra Pontes Coelho
Código identificador: 3050049f-01a1-4878-b94f-78f84bd246f3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

PORTARIA SEMAD N.º 2.831, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM nº448 de 30/08/2023 e de acordo com os termos do
artigo  169  da  Lei  nº  4.615,  de  19/06/2006  (EFPM)  Processo  nº
11111.001488/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  Conceder  09  (nove)  meses  de  Licença-Prêmio  por
Assiduidade  ao  servidor  JOSÉ  MARIA  LIMA  RIBEIRO  Matrícula  nº
8569,  Cargo:  Guarda  Municipal  Inspetor  2  Classe,  Referência  GVI  -J,
lotado na Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania – SEMUSC,
referente  ao  terceiro  (01/11/07  a  31/10/12),  quarto  (01/11/12  a
31/10/17)  e  quinto  (01/11/17  a  31/10/22)  quinquênio  no  período  de
01/10/2025 a 27/06/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 6806411a-bc0f-4c96-bc63-88353353b68c

PORTARIA SEMAD N.º 2.836, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  ato  de  nomeação  de  30/08/2023  e  de
acordo com o que consta na Lei nº 4.123, de 23.12.02 combinado com o Decreto nº 15.575 de 29.12.94 e nos termos do artigo 74, caput e artigo
77 da Lei 4.615 de 19.06.06 e do Processo 13101.009421/2025,

R E S O L V E: Conceder a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA CANAVIEIRA SCHALCHER, Matrícula nº 12336, Cargo: Professor Nível Superior 4,
Referencia H, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Incorporação de Tempo de Contribuição, trabalhado no(a):

Empresa: ESCOLADEEDUCINFANTILEPRIMEIROGRAUROSADOS VENTOS

Cargo/ Função: Auxiliarde Professora

Períodos: 05/03/1987a31/08/1989(02anos,05mesese26dias)

Empresa: CLINICADEULTRASONOGRAFIADOMARANHÃOLTDA

Cargo/ Função: Atendentede Consultório

Períodos: 18/09/1989a23/11/1989(02mesese06dias)

 
Empresa: GRAFICAESCOLARSA

Cargo/ Função: Auxiliarde Escritório

Períodos: 01/09/1992a11/08/1999(06anos,11mesese11dias)

Empresa: COLEGIOTERCEIROMILENIOLTDA

Cargo/ Função: Professora
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Períodos: 01/07/2001a29/12/2001(05mesese29dias)

Empresa: PER.CONTR.CNIS8

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/09/2000a31/03/2001(07meses)

Empresa: PER.CONTR.CNIS11

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/08/2001a31/05/2001(05mesese01dia)

Empresa: PER.CONTR.CNIS14

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/08/2005a31/08/2005(01mês)

 
Empresa: PER.CONTR.CNIS15

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/10/2005a31/10/2005(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS16

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/03/2006a31/03/2006(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS17

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/06/2009a30/06/2009(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS18

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/11/2010a30/11/2010(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS19 CICI

01/04/2011
a
30/04/2011
(01mês)

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/04/2011a30/04/2011(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS20

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/11/2011a30/11/2011(01mês)

Empresa: PER.CONTR.CNIS21 CICI

01/04/2011
a
30/04/2011
(01mês)

Cargo/ Função: CICI

Períodos: 01/11/2012a30/11/2012(01mês)

Total dos períodos 4.298 dias, perfazendo 11 anos, 09 meses e 13 dias, para efeito de aposentadoria, ototal a ser Incorporado será de4.058 dias,
convertidos em11 anos, 01 mês e 13 dias, já deduzidos 08 meses paralelos, conforme preceitua o artigo 76, inciso II da Lei 4.615 de 19.06.06.

Dê-seCiência,
Publique-seeCumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: de5dec5c-d78b-4c58-85e4-9a7d9c25c3a8

PORTARIA SEMAD N.º 2.837, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelo ato de nomeação de 30/08/2023 e de

acordo com o que consta na Lei nº 4.123, de 23.12.02 combinado com o
Decreto nº 15.575 de 29.12.94 e nos termos do artigo 74, caput e artigo
77 da Lei 4.615 de 19.06.06 e do Processo: 15901.024977/2025,
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R E S O L V E: 

CONCEDER  ao  servidor  AMARILDO  PINHEIRO  COSTA,  matrícula  nº
15469,  Técnico  Municipal  Nível  Superior  em  Farmácia  -  Bioquímica,
Classe  I,  Nível  IX,  Padrão  J,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  -
SEMUS, a Incorporação de Tempo de Contribuição, trabalhado no(a):

Empresa: EDILSON ARAUJO GONÇALVES
Cargo / Função: Farmacêutico
Responsável  Períodos:  19/04/1990  a  30/06/1992  (02  anos,  02
meses e 02 dias)

Empresa: FARMACIA ECONOMICA LTDA
Cargo / Função: Farmacêutico
Responsável Períodos: 27/07/1992 a 30/12/1992 (05 meses e 04
dias)

Empresa: LABORATORIO LUDOVICENSE LTDA
Cargo / Função: Bioquímico
Períodos:  15/06/1999  a  17/12/2004  (05  anos,  06  meses  e  03
dias)

Total  dos  períodos  2.969  dias,  perfazendo  08  anos,  01  mês  e  19  dias,
para efeito de aposentadoria, o total a ser Incorporado será de 488 dias,
convertidos  em 01  ano,  04  meses  e  03  dias,  já  deduzidos  06  anos,  09
meses e  21 dias  paralelos,  conforme preceitua o  artigo 76,  inciso  II  da
Lei 4.615 de 19.06.06.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ad397e6b-962c-412e-bc7e-e9ed808322cc

PORTARIA SEMAD N.º 2.838, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM nº 448 de 30/08/2023 e de acordo com os termos do
artigo  169  da  Lei  nº  4.615,  de  19/06/2006  (EFPM)  Processo  nº
15201.000990/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  CONCEDER  09  (nove)  meses  de  Licença-Prêmio  por
Assiduidade  ao  servidor  CARLOS  RAIMUNDO  DE  ANDRADE
FERREIRA,  matrícula  nº  14979,  Agente  Administrativo,  Nível  VIII,
Padrão  J,  lotado  no  Hospital  Municipal  Djalma  Marques  –  HMDM,
referentes  ao  quinto  (01/06/2008  a  31/05/2013),  sexto  (01/06/2013  a
31/05/2018)  e  sétimo  (01/06/2018  a  31/05/2023)  quinquênios,  no
período  de  01/10/2025  a  27/06/2026.  Dê-se  Ciência,  Publique-se  e
Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: dfc24898-4f34-4d34-9351-1c2b7f224012

PORTARIA SEMAD N.º 2.839, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado  no  DOM nº  448  de  30/08/2023  de  acordo  com os  termos  do
Artigo  169  da  Lei  n.°4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n°
13101.006077/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  CONCEDER  12  (doze)  meses  de  Licença  Prêmio  por
assiduidade  à  servidora  ANGELA  MARIA  CASTRO  PORTILHO  ,
matrícula  nº  15385,  Professor  Nível  Superior  -  4  -  PNS-H,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  referentes  ao  1º
(05/08/2002  a  04/08/2007),  2º  (05/08/2007  a  04/08/2012),  3º
(05/08/2012 a 04/08/2022),  4º  (05/08/2017 a 04/08/2022) quinquênios,
a partir de 01/10/2025 a 29/09/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3ee4219d-dbf4-4a26-8fa0-be7c2da25674

PORTARIA SEMAD N.º 2.840, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado  no  DOM nº  448  de  30/08/2023  de  acordo  com os  termos  do
Artigo  169  da  Lei  n.°4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n°
13101.007995/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  CONCEDER  12  (doze)  meses  de  Licença-Prêmio  por
assiduidade à servidora ELIZABETE MEDEIROS VIEIRA, matrícula nº
16680,  Professor  Nível  Superior  4  -  PNS  -  G,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação  –  SEMED,  referentes  ao  1º  (05/08/2002  a
04/08/2007),  2º  (05/08/2007  a  04/08/2012),  3º  (05/08/2012  a
04/08/2017) e 4º (05/08/2017 a 04/08/2022) quinquênios, no período de
01/10/2025 a 29/09/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 0b29cc3d-eb5f-465a-8cd4-d0bae01d85fc

PORTARIA SEMAD N.º 2.841, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  30/08/2023,
publicado no DOM nº 448 de 30/08/2023 e de acordo com os termos do
artigo  169  da  Lei  nº  4.615,  de  19/06/2006  (EFPM)  e  Processo  nº
15901.012596/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  RETIFICAR  A  PORTARIA  Nº  2068/2025  em  favor  da
servidora INGLID RAFAELA PEREIRA DE SENA, matrícula nº 41719,
Técnico Municipal Nível Médio Enfermagem, Nível - VI, Padrão - E, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para que altere o período de
01/08/2025 a 25/10/2025, para os seguintes termos abaixo: 

Onde consta:
Portaria nº 2068/2025 A partir de (01/08/2025 a 25/10/2025) 

Deverá constar:
Portaria nº 2068/2025 A partir de (01/08/2025 a 29/01/2026)

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: ee227fe6-967f-4c89-b4a0-0a87c511d81c
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PORTARIA SEMAD N.º 2.842, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM nº448 de 30/08/2023 e de acordo com os termos do
artigo  169  da  Lei  nº  4.615,  de  19/06/2006  (EFPM)  Processo  nº
13101.005497/2025,

R  E  S  O  L  V  E:  Conceder  12  (doze)  meses  de  Licença-Prêmio  por
Assiduidade ao servidor LUIS CARLOS SANTOS MUNIZ Matrícula nº
6849,  Cargo: Professor Nível Superior 4, Referência PNS – G, lotado na
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEMED,  referente  ao  primeiro
(04/05/2004  a  03/05/2009),  segundo  (04/05/2009  a  03/05/2014)  ,
terceiro  (04/05/2014  a  03/05/2019)  e  quarto  (04/05/2019  a
03/05/2024),quinquênios no período de 01/10/2025 a 25/09/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 0fddf23d-8c50-4f1e-b1e7-af194c97f670

PORTARIA SEMAD N.º 2.886, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 60.223, de 08 de março de
2024,

R E S O L V E:

SUBSTITUIR  o  servidor  RÔMULO  DA  SILVA  SANTOS,  Matrícula  nº
40559, pelo servidor PETRÔNIO TOMAS RODRIGUES CACIQUE DE
NEW  YORK,  Matrícula  n°  51946,  ocupante  do  cargo  de  Analista
Jurídico, para responder pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal
de  Administração,  durante  o  afastamento  do  titular,  pelo  período  de
07/10/2025 a 10/10/2025.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3c6474c2-1bc9-45ce-a5e2-1b11a44b41ad

PORTARIA SEMAD N.º 2.887, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 60.223, de 08 de março de
2024,

R E S O L V E:

SUBSTITUIR  a  servidora  VANERZIA  MAGALHÃES  VIEIRA  SOUSA,
Matrícula  nº  51905,  pela  servidora  MONIQUELI  CARES  MACIEL,
Matrícula  n°  901524,  ocupante  do  cargo  de  Coordenadora  de
Avaliação  de  Desempenho,  para  responder  pela  Superintendência  de
Área de Desenvolvimento de Pessoas, durante o afastamento da titular,
pelo período de 07/10/2025 a 10/10/2025.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: b763d37c-c177-473f-9cea-04aae2e957dc

PORTARIA SEMAD N.º 2.888, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 60.223, de 08 de março de
2024,

 R E S O L V E:

 SUBSTITUIR  a  servidora  RICARDA  JAIZA  FRAZÃO  SANTOS,
Matrícula nº 51904, pelo servidor RICARDO CONDE DOS SANTOS,
Matrícula  n°  63106,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Técnico  Nível
Superior,  para  responder  pela  Coordenação  de  Administração  Interna,
durante  o  afastamento  da  titular,  pelo  período  de  07/10/2025  a
10/10/2025.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: db8a7fce-1eab-4b63-b6fe-15921c64dd69

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N° 5312025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA VITAL FORTE HOSPITALAR LTDA

PROCESSO Nº SEI Nº 15901.026009/2025

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021, ART. 28, INCISO I, ART. 78, INCISO IV, LEI COMPLEMENTAR Nº
123/06 E ALTERAÇÕES. MUNICIPAL: LEI Nº 4.830/07, DECRETO Nº 60.157/2024

MODALIDADE 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 356/2025/CPL/PMSL/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.064/2025 – CPL/PMSL/MA

UNID. ORÇ./PROJETO 15901;
1030202232.200

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30
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FONTE DE RECURSO 1500001002

FICHA 63

NOTA DE EMPENHO 1928/2025

VALOR R$ 92.680,00 (Noventa e dois mil e seiscentos e oitenta reais)

OBJETO DO CONTRATO

Aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades desta Secretaria
Municipal de Saúde/SEMUS, vinculado a esta Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/SEMUS,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante
no anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da
CONTRATADA

VIGÊNCIA O prazo da vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato,
conforme artigo 105 da Lei nº 14.133/2021

DATA 06 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: a3412853-ce05-4705-9946-706244bb221c

EXTRATO DO CONTRATO N° 532/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA SOTELAB SOCIEDADE TÉCNICA DE LABORATÓRIO LTDA.                                                 

PROCESSO Nº SEI 15901.027387/2025.

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 60.157/2024.

MODALIDADE
1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 21/2025, PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 90.373/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25000.024428/2024-54,
SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID. ORÇ./PROJETO 15901.
1030502242.207

NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.52

FONTE DE RECURSO 2601000000

FICHA 178

NOTA DE EMPENHO 1902/2025

VALOR R$ 237.000,00 (Duzentos e trinta e sete mil reais).

OBJETO DO CONTRATO
Aquisição com entrega de CÂMARAS REFRIGERADAS, FREEZERS, ULTRAFREEZERS e BLAST
FREEZERS no Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública (Secretaria de
Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA e Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES),
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DATA 06 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 0cbd09c7-9db3-432c-8b2a-39966dd7672c

EXTRATO DO CONTRATO N° 533/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
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CONTRATADA LUPE INDUSTRIA TECNOLOGICA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

PROCESSO Nº SEI Nº 11109.000030/2024.

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021. MUNICIPAL: DECRETO Nº 60.157/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.065/2025 - CPL

UNID. ORÇ./PROJETO 15901;
1030502242.207

NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.52

FONTE DE RECURSO 2601000000

FICHA 178

NOTA DE EMPENHO 1881/2025

VALOR R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais)

OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de equipamentos permanentes para a estruturação do Laboratório Central do
Município de São Luís - MA, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no
anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA O prazo da vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato,
conforme artigo 105 da Lei nº 14.133/2021

DATA 06 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: 095e7882-dfe5-43fe-9732-b7a860ffbe95

EXTRATO DO CONTRATO N° 534/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA S&S REPARO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA,

PROCESSO Nº SEI Nº 11109.000030/2024.

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: LEI Nº 14.133/2021. MUNICIPAL: DECRETO Nº 60.157/2024

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.065/2025 - CPL

UNID. ORÇ./PROJETO 15901;
1030502242.207

NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.52

FONTE DE RECURSO 2601000000

FICHA 178

NOTA DE EMPENHO 1885/2025

VALOR R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

OBJETO DO CONTRATO
Aquisição de equipamentos permanentes para a estruturação do Laboratório Central do
Município de São Luís - MA, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no
anexo I do Edital de licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA O prazo da vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato,
conforme artigo 105 da Lei nº 14.133/2021

DATA 06 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: a38fdf61-6eda-4e01-9237-935775a20df9

EXTRATO DO CONTRATO N.º 535/2025

CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS

CONTRATADA BALBI TRAVELS LTDA.                                              

PROCESSO Nº SEI 15901.016608/2025.

FUNDAMENTO LEGAL FEDERAL: ART. 75, II, DA LEI Nº 14.133/21; MUNICIPAL: DECRETO Nº 60.156/2024.

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 980921- 10/2025.

UNID. ORÇ./PROJETO 15901.
1012204032.184

NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.33

FONTE DE RECURSO 1500001002

FICHA 222

NOTA DE EMPENHO 1916/2025

VALOR R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).

OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa especializada em serviços de agenciamento de viagens com
fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo reserva, emissão, marcação, remarcação,
cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís – SEMUS/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, na Dispensa de Licitação nº 980921-10/2025, e em
conformidade com a proposta da CONTRATADA.

VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021 e de acordo com o inciso III do art. 8º do Decreto Municipal 60.155/2024.

DATA 06 DE OUTUBRO DE 2025

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 1db51299-8ec4-4e1f-9690-9e4f57317bee

PORTARIA Nº 1959/2025 - DO CONTRATO Nº 532/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  532/2025,  firmado  entre  o
Fundo Municipal  de  Saúde e  a  empresa  SOTELAB SOCIEDADE TÉCNICA DE LABORATÓRIO LTDA, cujo  objeto  é  a  aquisição  com entrega de
CÂMARAS  REFRIGERADAS,  FREEZERS,  ULTRAFREEZERS  e  BLAST  FREEZERS  no  Sistema  de  Registro  de  Preços  pela  Administração  Pública
(Secretaria  de  Vigilância  em Saúde  e  Ambiente  -  SVSA  e  Secretaria  de  Atenção  Especializada  à  Saúde  -  SAES),  nas  condições  estabelecidas  no
Termo de Referência, relativo à 1ª (PRIMEIRA) PARCELA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 21/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 90.373/2025; PROCESSO SEI Nº 15901.027387/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

PAULO SÉRGIO PEREIRA FERNANDES DIRETOR ADMINISTRATIVO – LACEM 585870-1 745.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF
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MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS FARMACEUTICA – LACEM 51897 636.***.***-**

PATRÍCIA COSTA DOS SANTOS ALVES DIRETORA TÉCNICA DO LACEM  585868-1 024.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 077285f5-5980-4175-9cde-7dc7baf67734

PORTARIA Nº 1.962/2025 - DO CONTRATO N.º 531/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  531/2025,  firmado  entre  o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  VITAL  FORTE HOSPITALAR LTDA  cujo  objeto  é  a  Aquisição  de  material  médico  hospitalar  para
atender  as  necessidades  desta  Secretaria  Municipal  de  Saúde/SEMUS,  vinculado  a  esta  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  São
Luís/SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, constante no anexo I do Edital
de  licitação  em  epígrafe  e  em  conformidade  com  a  proposta  da  CONTRATADA  relativo  à  1ª  (PRIMEIRA)  PARCELA  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº 356/2025/CPL/PMSL/MA, PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 90.064/2025 – CPL/PMSL/MA, PROCESSO SEI
15901.026009/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

TAMIRES SILVA DE AZEVEDO FERREIRA FARMACEUTICA – SARS 6469205 600.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

ANA PAULA PEREIRA DE SOUSA COORD. DE FARMACIA E BIOQUIMICA–
SARS

380092-3 791.***.***-**

JAMILLY CAMPOSDE OLIVEIRA TEC. NIVEL SUPERIOR – COORD. DE
FARMÁCIA

228531-1 942.***.***-**

JOSÉ CLAÚDIO ARAUJO CARDOSO FARMACEUTICO – SOCORRÃO 2 381138-1 822.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: 5bd7cd26-563b-4a87-9ea1-c3c4b1b816cd

PORTARIA N.º 1.963/2025 - DO CONTRATO N.º 533/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  533/2025,  firmado  entre  o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  LUPE  INDUSTRIA  TECNOLOGICA  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  LABORATORIO  LTDA  cujo  objeto  é  a
Aquisição de equipamentos permanentes para a estruturação do Laboratório Central  do Município de São Luís  -  MA,  vinculado à
Secretaria  Municipal  de  Saúde/SEMUS  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,
constante  no  anexo  I  do  Edital  de  licitação  em  epígrafe  e  em  conformidade  com  a  proposta  da  CONTRATADA  relativo  à  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90.065/2025 – CPL, PROCESSO SEI 11109.000030/2024.
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GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

PAULO SÉRGIO PEREIRA FERNANDES DIRETOR ADMINISTRATIVO – LACEM 585870-1 745.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS FARMACÊUTICA – LACEM 51897 636.***.***-**

FLAVIA MENDONÇA LIMA BATISTA COORD. DE VIGILÂNCIA
LABORATORIAL – LACEM

599776-1 001.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: 1c072b6a-f9fb-4f78-b2f3-24443cc07afe

PORTARIA N.º 1.964/2025 - DO CONTRATO N.º 534/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.117  da  Lei  14.133/2021  e  o  Art.  58,  Inciso  lll,  em  sua  atual  redação  e,
considerando a necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  534/2025,  firmado  entre  o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  S&S  REPARO  DE  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  ELETRO-ELETRONICOS  LTDA,  cujo  objeto  é  a
Aquisição de equipamentos permanentes para a estruturação do Laboratório Central  do Município de São Luís  -  MA,  vinculado à
Secretaria  Municipal  de  Saúde/SEMUS  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,
constante  no  anexo  I  do  Edital  de  licitação  em  epígrafe  e  em  conformidade  com  a  proposta  da  CONTRATADA  relativo  à  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90.065/2025 – CPL, PROCESSO SEI 11109.000030/2024.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

PAULO SÉRGIO PEREIRA FERNANDES DIRETOR ADMINISTRATIVO – LACEM 585870-1 745.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS FARMACÊUTICA – LACEM 51897 636.***.***-**

FLAVIA MENDONÇA LIMA BATISTA COORD. DE VIGILÂNCIA
LABORATORIAL – LACEM

599776-1 001.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Nidiane Barreto Santos
Código identificador: a543e315-88de-49dc-a6cc-f60a47871734

PORTARIA N.º 1965/2025 - DO CONTRATO N.º 535/2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS, nomeada por meio de Ato Municipal, datado de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do Município, edição nº 627, no uso de suas atribuições legais e regimentais

Tendo  em  vista  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  e  no  Art.  117  da  Lei  14.133/2021,  em  sua  atual  redação  e,  considerando  a
necessidade de Execução, Controle, Acompanhamento e Fiscalização de Contratos Administrativos desta Secretaria:

RESOLVE:

I  -  DESIGNAR os  servidores  qualificados  abaixo,  para  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  do  Contrato  n°  535/2025,  firmado  entre  o
Fundo  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  BALBI  TRAVELS  LTDA,  cujo  objeto  é  a  Contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  de
agenciamento  de  viagens  com fornecimento  de  passagens  aéreas  nacionais,  incluindo  reserva,  emissão,  marcação,  remarcação,  cancelamento,
entrega e reembolso de bilhetes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís – SEMUS/MA, relativo à DISPENSA
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DE LICITAÇÃO Nº 980921- 10/2025; PROCESSO Nº 15901.016608/2025.

GESTOR CARGO MATRÍCULA CPF

ROUBERT MONTEIRO MAIA COORDENADOR DE SERVIÇOS
GERAIS - SUPDAM

71723 432.***.***-**

FISCAL (TITULARES) CARGO MATRÍCULA CPF

NIDIANE BARRETO SANTOS SECRETÁRIA EXECUTIVA - GABINETE 880411 021.***.***-**

CARLA MARIA DE ALBUQUERQUE POLIDORO
DA SILVA

CHEFE DE GABINETE 6468510 035.***.***-**

II - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

ANA CAROLINA MARQUES MITRI DA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: 98bcc39e-de60-4983-a7d8-700e642f8a78

RETIFICAÇÃO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA
ELETRÔNICA N.º 980921-15/2025 – SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 15901.025131/2025

Torna-se  público  que,  em  razão  de  instabilidade  verificada  no  sistema
ComprasNet  do  dia  29/09/2025  a  01/10/2025,  ficam  retificadas  as
informações  constantes  do  Aviso  de  Contratação  Direta  –  Dispensa
Eletrônica  nº  980921-15/2025,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município
no dia 29/09/2025, passando a vigorar da seguinte forma:

Data da sessão: onde se lê 03/10/2025, leia-se 13/10/2025;

Prazo  para  envio  das  propostas:  onde  se  lê  29/09/2025  a
03/10/2025  até  as  8:00hs,  leia-se  06/10/2025  a  13/10/2025  até  as
8:00hs.

Os demais termos do Aviso permanecem inalterados.

São Luís (MA), 06 de outubro de 2025.

Ana Carolina Marques Mitri da Costa
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: Natália Rodrigues Serra
Código identificador: b514d048-983e-4cd9-8202-70a176721fe1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EXTRATO DE TERMO CONVÊNIO N.º: 87/2025 - PROCESSO Nº:
13101.009587/2025

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL:  Prefeitura  Municipal  de  São
Luís,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  CNPJ  Nº
06.307.102/0002-11.

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  CLUBE  DE  MÃES  DA  VILA
SÃO  LUÍS,  inscrita  no  CNPJ  Nº  12.566.139/0001-86,  entidade
mantenedora do(a) JARDIM DE INFÂNCIA TRENZINHO DA ALEGRIA.

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto o atendimento, visando à
educação  alimentar  e  nutricional  mediante  a  execução  de  ações
formativas  que  objetivam  estimular  a  adoção  de  práticas  alimentares
saudáveis, contribuindo assim, para à aprendizagem, o estado de saúde

e  a  qualidade  de  vida  do  discente  de  acordo  com o  Plano  de  Trabalho
que integra o presente instrumento, independente de transcrição.

VIGÊNCIA:  Da  data  da  assinatura  até  31  de  dezembro  de  2025,
podendo ser prorrogado na forma da Lei.

VALOR  TOTAL:  R$  27.812,00  (vinte  e  sete  mil  e  oitocentos  e
doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1) PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43

FONTE DE RECURSOS: 1552000000

2) PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43

FONTE DE RECURSOS: 1552000000

AMPARO LEGAL: na Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução FNDE n° 2,
de  10  de  março  de  2023,  que  dispõe  sobre  o  Programa  Nacional  de
Alimentação/Escolar,  bem  como  de  acordo  com  a  Constituição  Federal
de 1988.

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2025.

ASSINATURAS:PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA E ALBERLENE SOUSA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO.

Jacimary Arouche Lavra
Chefe da Assessoria Jurídica – SEMED

Publicado por: Dalila Frazão Ferreira
Código identificador: ae87037b-fc4d-48aa-b7f4-99d75b735a97

EXTRATO DO CONTRATO N.º 638/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  AGRICULTOR  INDIVIDUAL  LAIS  DOS  SANTOS
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CARVALHO, inscrito no CPF nº 617.***.523-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  12.000.00  (doze  mil
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e  LAIS
DOS SANTOS CARVALHO, representante Legal.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: b3a74b53-8845-473c-a257-ffd6b09d05b0

EXTRATO DO CONTRATO N.º 639/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  AGRICULTOR  INDIVIDUAL  FLORACY  VIEIRA
OLIVEIRA, CNPJ/CPF sob o nº 022.264.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO (A)  receberá o valor  total  de R$ 15.500,00 (quinze mil  e
quinhentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
FLORACY VIEIRA OLIVEIRA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: a88a746a-7be6-4f94-87b5-d85d0380cc12

EXTRATO DO CONTRATO N.º 640/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  FRANCINALVA  ALVES  DOS
SANTOS, CNPJ/CPF sob o nº 021.***.983-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 18.500,00 (dezoito mil e
quinhentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
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Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
FRANCINALVA ALVES DOS SANTOS representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 0639ddb1-6419-48fa-a4fc-40d4f1b4e65e

EXTRATO DO CONTRATO N.º 641/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  AGRICULTOR  INDIVIDUAL  LEIDIANE  MARTINS
SOUSA, inscrito no CPF nº 022.634.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$11.000,00(onze  mil
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
LEIDIANE MARTINS SOUSA., representante Legal.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 99549f68-c508-4656-aa2f-6c5f69838314

EXTRATO DO CONTRATO N.º 642/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  FRANCISCO  DA  PAZ  SILVA,
CNPJ/CPF sob o nº 207.280.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  26.000,00  (vinte  e  seis
mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
FRANCISCO DA PAZ SILVA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: f858cd7e-1930-44a1-ae9c-fa9aa91ab68e

EXTRATO DO CONTRATO N.º 643/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  GELDO  SANCHES  FARIAS,
CNPJ/CPF sob o nº 071.507.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  31.000,00  (trinta  e  um
mil reais).
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria nº 191/2025 - SEMED (D.O.M. nº 109, de 13/05/2025) e GELDO
SANCHES FARIAS representante da empresa.

São Luís/MA,16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 235e1d7a-e6ce-4ea6-8ae8-5fda03d93e22

EXTRATO DO CONTRATO N.º 644/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  GEOJEM  WARLEN  REIS  DE
MELO, CNPJ/CPF sob o nº 075.043.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  12.500,00  (doze  mil  e
quinhentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de

Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria nº 191/2025 - SEMED (D.O.M. nº 109, de 13/05/2025) e GEOJEM
WARLEN REIS DE MELO representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 3b76fe8e-e0c7-4423-b4a5-aa620466fd46

EXTRATO DO CONTRATO N.º 645/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  AGRICULTOR  INDIVIDUAL  INACIA  MARIA  DE
OLIVEIRA LIMA, CNPJ/CPF sob o nº 242.954.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 11.000,00 onze mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria nº 191/2025 - SEMED (D.O.M. nº 109, de 13/05/2025) e INACIA
MARIA DE OLIVEIRA LIMA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 55d6eb95-558a-4441-9a7a-578b367eb4fb

EXTRATO DO CONTRATO N.º 646/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  IRENE  BORGES  PEREIRA,
CNPJ/CPF sob o nº 821.956.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  31.000,00  (trinta  e  um
mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025 -  SEMED (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e  IRENE
BORGES PEREIRA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 876209fa-2977-46df-b4a8-c6e481d116c7

EXTRATO DO CONTRATO N.º 647/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  IVANE  RODRIGUES  ALMEIDA,
CNPJ/CPF sob o nº 611.085.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  31.000,00  (trinta  e  um
mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025 -  SEMED (D.O.M.  nº  109,  de 13/05/2025)  e  IVANE
RODRIGUES ALMEIDA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 353a66b1-0766-4184-b188-e5358f48c2d1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 648/2025 - PROCESSO Nº:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  JOÃO  DE  SOUSA  SANTOS,
CNPJ/CPF sob o nº 467.065.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  15.000,00  (Quinze  mil
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
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Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria nº 191/2025 - SEMED (D.O.M. nº 109, de 13/05/2025) e JOÃO DE
SOUSA SANTOS representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 446fe161-16a5-4a23-9df5-2a059ee7546b

EXTRATO DO CONTRATO N.º 649/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  AGRICULTOR  INDIVIDUAL  JHONATA  RODRIGUES
XAVIER, CNPJ/CPF sob o nº 601.785.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  11.000,00  (onze  mil
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
JHONATA RODRIGUES XAVIER representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 2e08045b-b2f9-43c1-b0b2-101058b44723

EXTRATO DO CONTRATO N.º 650/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO: AGRICULTOR INDIVIDUAL LEILIANE NEVES SOUSA,
inscrito no CPF nº 032.483.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$11.000,00(onze  mil
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
LEILIANE NEVES SOUSA, representante Legal.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 0416df2b-e8f1-4227-a6ce-894ec944b9ae

EXTRATO DO CONTRATO N.º 651/2025 - PROCESSO N.º:
13101.004230/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO:  GRUPO  INFORMAL  FERDINAN  DE  JESUS  BRITO,
CNPJ/CPF sob o nº 607.434.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal
de Ensino, por
meio  da  modalidade  de  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR:  Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura
Familiar,  nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  o  (a)
CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor  total  de  R$  14.000,00  (catorze  mil
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reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das
seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA,  Secretária  Adjunta  de
Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED,  Autoridade  Delegada  conforme
Portaria  nº  191/2025  -  SEMED  (D.O.M.  nº  109,  de  13/05/2025)  e
FERDINAN DE JESUS BRITO representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 4a1e6b44-7efa-4148-b84d-3e48839d25fa

EXTRATO DO CONTRATO N.º 652/2025 - PROCESSO N.º: 13101.004230/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Luís, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADO: GRUPO INFORMAL JOSE HÉLIO SOUSA PAIVA, CNPJ/CPF sob o nº 780.922.***-**.

OBJETO: O objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o lanche escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, por
meio da modalidade de Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.

VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.082/ 13101.1236502302.070

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236602322.092/ 13101.1236702332.104

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1552000000/2552000000

ASSINATURAS: PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA, Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças – SAOF/SEMED, Autoridade Delegada conforme Portaria
nº 191/2025 - SEMED (D.O.M. nº 109, de 13/05/2025) e JOSE HÉLIO SOUSA PAIVA representante da empresa.

São Luís/MA, 16 de setembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 25b04871-327f-480f-8f70-07c30b557a58

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

PAUTA DE JULGAMENTO N°. 46/2025

SERÁ JULGADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DESTE, NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2025 ÀS 11:00 HORAS, O SEGUINTE PROCESSO.
PROCESSO SEI:14101.013171/2025
RECORRENTE: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTANCIA
RECORRIDO:WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
RELATORA CONSELHEIRA:CLÁUDIA GALGANI CARVALHO ALVES
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São Luís,02 de Outubro de 2025.

MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: e740eb31-0022-4154-9582-d6441cd2e5c4

PAUTA DE JULGAMENTO N°. 47/2025

SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  PRIMEIRA  CÂMARA  DESTE,
NO  DIA  13  DE  OUTUBRO  DE  2025  ÀS  11:00  HORAS,  O  SEGUINTE
PROCESSO.
CONECTA:00772.0.030294/2024  PROCESSO
SEI:14101.011867/2025  (Ref.3.128/2022  E
SEI:14101.011882/2025)
RECORRENTE: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTANCIA
RECORRIDO: CONSÓRCIO HTB PIACENTINI-PORTO DO ITAQUI
RELATOR CONSELHEIRO: FERNANDO JOSÉ LEITE OLIVEIRA

São Luís,02 de Outubro de 2025.

MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: 825a28ee-df6d-442d-9ae3-d5063ac2fc91

PAUTA DE JULGAMENTO N°. 48/2025

SERÁ  JULGADO  NA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  PRIMEIRA  CÂMARA  DESTE,
NO  DIA  14  DE  OUTUBRO  DE  2025  ÀS  10:00  HORAS,  O  SEGUINTE
PROCESSO.
PROCESSO  SEI:14101.005177/2024  (Ref.ao
SEI:14101.017071/2025)
PROCESSO DIGITAL:35.188/2023.
RECORRENTE: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA INSTANCIA
RECORRIDO:  CONGREGAÇÃO  SANTA  DOROTÉIA  DO  BRASIL  (ESCOLA
DIVINA PROVIDÊNCIA)
RELATOR CONSELHEIRO: JOÃO MARIA ARAÚJO DOS SANTOS

São Luís,06 de Outubro de 2025.

MARIA MARCELINA DA SILVA CARDOSO
Coordenadora de Apoio Administrativo da Câmara do TARF

Publicado por: Thaís Vanessa Costa Da Silva
Código identificador: d4740569-788e-459d-8f7b-d110a409ed70

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT

EXTRATO 5.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 008/2020/SMTT

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES/SMTT

CONTRATADA SUPER QUADRA PARTICIPAÇÕES LTDA

PROCESSO N° SEI N° 16101.019623/2025.

FUNDAMENTO LEGAL ART. 57, § 4º, DA LEI Nº 8.666/93 E NA CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO CONTRATO.

OBJETO DO TERMO ADITIVO O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL PELO
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO
ORIGINAL E ART. 57, §4º DA LEI 8.666/93.

UNIDADE ORÇAMENTARIA 101

PROJETO ATIVIDADE 16101.0412204032.141.3.3.90.39.1500000000 - CUSTEIO E INVESTIMENTO

ELEMENTO DA DESPESA 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

SUB ELEMENTO 10 – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS 1500000000

FICHA 470

NOTA DE EMPENHO 2921/2025

VALOR R$ 795.044,28 (setecentos e noventa e cinco mil, quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA 30 de setembro de 2025.

Maurício Abreu Itapary
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes/SMTT

Publicado por: Israel Muniz da Silva
Código identificador: 15e8b069-daa5-4645-9809-e90e3fb76a4e
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PORTARIA N.º 85/2025 - SMTT

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMTT, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando  o disposto no § 3º do art.  8º da Lei  Federal  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.246, de 27 de
outubro de 2022,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  gestores  e  fiscais  para  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  da  execução  contratual  do  CONTRATO  N°  08/2020
celebrado entre esta Secretaria e a empresa SUPER QUADRA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 10.732.861/0001-18, cujo objeto é a LOCAÇÃO
DO IMÓVEL  LOCALIZADO À  AVENIDA  DANIEL  DE  LA  TOUCHE,  400  –  IPASE,  nesta  cidade,  local  onde  funciona  a  sede  da  Secretaria  Municipal  de
Trânsito e Transportes – SMTT, nos termos abaixo:

GESTOR CARGO MATRÍCULA:

GILCILENE FARIAS DA COSTA COORDENADORA DE APOIO ADMINISTRATIVO 51246

FISCAL TÉCNICO TITULAR CARGO MATRÍCULA:

VALTILENE COSTA SOARES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 21492

Art.  2º  -  As  atribuições  dos  agentes  designados  observarão  as  seguintes  definições,  conforme  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decreto  Municipal
60.155/2024 e Decreto Federal nº 11.246/2022:

I - Ao Gestor do Contrato compete:

a) Coordenar a fiscalização técnica do contrato;

b) Monitorar a execução contratual e manter registro formal das ocorrências;

c) Atuar nos procedimentos de alterações contratuais, pagamentos e prorrogações;

d) Emitir relatórios de desempenho e avaliação do contratado;

e) Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado;

II - Aos Fiscais Técnicos do Contrato compete:

a) Acompanhar a execução do objeto sob o aspecto técnico;

b) Emitir notificações ao contratado, quando necessário;

c) Comunicar ao gestor irregularidades na execução contratual;

d) Emitir termo de recebimento provisório do objeto;

e) Controlar prazos de vigência, aditivos e garantias contratuais;

f) Verificar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada;

g) Monitorar o cumprimento de cláusulas administrativas do contrato.

Art. 3° - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Art. 4º - Os fiscais devem, também, obedecer ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 60.155/2024 e Decreto Federal nº
11.246/2022.

Art. 5° - Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob
fiscalização.

Art. 6°  -  Os agentes designados responderão pelos atos praticados no exercício das funções ora atribuídas,  sem prejuízo das responsabilidades
civil, penal e administrativa.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revoga-se a Portaria n° 6480 de 13 de novembro de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA AOS SERVIDORES DESIGNADOS, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT

Publicado por: Israel Muniz da Silva
Código identificador: db10399e-0ae2-48f4-a235-f39c9040bf9b

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA - SEMUSC

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 980921-23/2025 - SEMUSC

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 980921-23/2025 - SEMUSC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS/MA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA – SEMUSC;

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 11111.002572/2025 – SEMUSC).

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Segurança com Cidadania – SEMUSC, por meio da Coordenação de Acompanhamento de Contratos
e  Convênios,  realizará  Dispensa  de  Licitação,  com critério  de  julgamento  menor  preço,  na  hipótese  do  artigo  nº  75,  Inciso  II,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2023 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da Sessão: 10/10/2025.

Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.

Prazo para envio das propostas: 17h00min do dia 06/10/2025 às 17h00min do dia 09/10/2025.

Horário da Fase de Lances: 10h00min às 16h00min.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Aquisição  de  materiais  de  expediente  e  diversos  para  atendimento  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  com  Cidadania  –
SEMUSC e seus órgãos vinculados, a Guarda Municipal de São Luís/MA e a Superintendência de Defesa Civil do Município de São Luís/MA.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE ÚNICO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 167341 - Caneta marca texto fluorescente em cores variadas, do
tipo PILOT, BIC, FABER CASTELL ou de melhor qualidade. UNIDADE 200 R$ R$

2
106772 - Apagador para quadro branco, revestido em plástico,
com feltro de 2mm, com 143x50x28mm, tipo FABER- CASTELL,
BIC ou de melhor qualidade.

UNIDADE 24 R$ R$

3
341891 - Bandeja para documento, articulável, em acrílico,
dupla, com base emborrachada, fumê ou transparente med. 350
x 250 x 30mm.

UNIDADE 45 R$ R$

4 183631 - Prancheta em acrílico transparente com garra no
tamanho 35x22cm. UNIDADE 65 R$ R$

5
170411 - Cola plástica secagem rápida na forma pastosa na cor
branca, com 90g, do tipo SCOTH, BIC, MERCUR, ou de melhor
qualidade.

UNIDADE 100 R$ R$

6 164613 - Cola de secagem ultrarrápida, super bonder, com 5g. UNIDADE 50 R$ R$

7 178721 - Envelope pardo Gr 80g/m2, med. 240x340 mm tipo
palha. UNIDADE 2.000 R$ R$

8
175891 - Lápis VERDE em madeira especial, no formato
sextavado, ponta resistente, não tóxico, composto de resinas,
pigmentos e ceras.

UNIDADE 900 R$ R$

9
203201 - Caneta esferográfica, cor azul, do tipo Bic, Faber
Castell, Compactor, ou de melhor qualidade, corpo hexagonal,
ponta não retrátil, tinta à base de solventes atóxica.

UNIDADE 2.000 R$ R$
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10
188102 - Caneta esferográfica, cor preta, do tipo Bic, Faber
Castell, Compactor, ou de melhor qualidade, corpo hexagonal,
ponta não retrátil, tinta à base de solventes atóxica.

UNIDADE 500 R$ R$

11
190112 - Caneta esferográfica, cor vermelha, do tipo Bic, Faber
Castell, Compactor, ou de melhor qualidade, corpo hexagonal,
ponta não retrátil, tinta à base de solventes atóxica.

UNIDADE 200 R$ R$

12 167251 - Caixa desmontável para arquivo polionda, med.
35x25x13 cm. UNIDADE 100 R$ R$

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO), observadas as exigências contidas no Edital de Contratação
Direta.

As propostas deverão estar em consonância com o descrito na planilha constante no Edital de Contratação Direta.

O valor estimado para a seguinte contratação é de R$ 13.338,14 (treze mil, trezentos e trinta e oito reais e quatorze centavos).

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Nos  termos  constantes  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  por  dispensa  de  Licitação,  referente  ao  Processo
Admirativo nº 11111.002572/2025 – SEMUSC, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando a aquisição de materiais
de  expediente  e  diversos  para  atendimento  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  com  Cidadania  –  SEMUSC  e  seus  órgãos
vinculados, a Guarda Municipal de São Luís/MA e a Superintendência de Defesa Civil do Município de São Luís/MA.

São Luís, 06 de outubro de 2025.

MARCOS JOSÉ DE MORAES AFFONSO JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança com Cidadania – SEMUSC

Publicado por: Liliane Cristina Santos Matos
Código identificador: 16f00cf9-5a99-4d16-a1cb-405fcc794c0b

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM

PORTARIA N.º 01/2025

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais  e  da competência  que lhe são conferidas pela  Lei  nº
4.428, de 30 de dezembro de 2004, e considerando o disposto no caput
do  art.  117  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais
disposições legais aplicáveis,

RESOLVE,

Art.  1º  –  Nomear  como  Fiscal  do  Contrato  sob  Registro  nº  01/2025,
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM e a
Empresa  EXTRA  DISTRIBUIDORA  DE  ÁGUA  LTDA,  cujo  objeto  é  a
Contratação  que  tem  como  finalidade  de  natureza  de  fornecimento
contínuo, (água mineral, natural e sem gás, acondicionada em garrafas
plásticas  de  500  ml  e  copos  de  200  ml,),  conforme  especificações
constantes do 11108.000104/2025, o servidor Carlos Vinicius Oliveira
Silva, Coordenador Administrativo Interno.

§  1º  –  Fica  designada  Marinalve  Vieira  da  Silva,  Assistente
Administrativo,  para  atuar  como  Fiscal  Substituta  do  referido
contrato, nos casos de ausências, impedimentos legais ou afastamentos
do Fiscal Titular.

Art. 2º – Compete ao Fiscal do Contrato:

a)  Receber,  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  do  objeto  contratado  e
sua documentação, em cumprimento às exigências contratuais;
b)  Emitir  os  Termos  de  Recebimento  Provisório  e  Definitivo  do  objeto
contratado;
c)  Anotar,  em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução contratual, determinando o que for necessário à regularização
de eventuais faltas ou defeitos observados;

d) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto contratado;
e)  Atestar  as  Notas  Fiscais  correspondentes  ao  recebimento  do  objeto,
para fins de pagamento.

Parágrafo  único  –  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência  do  Fiscal  deverão  ser  submetidas  aos  superiores
hierárquicos, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º  –  O Fiscal  e o Fiscal  Substituto não serão remunerados  pelo
exercício  dessas  atribuições,  considerando  tratar-se  de  atividades  de
interesse público.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, em exercício

Publicado por: Evanilda Freitas Rocha Beserra
Código identificador: db611217-a5ed-488d-8694-92daf64db37c

PORTARIA N.º 02/2025 – SECOM

O Secretário Municipal de Comunicação, da Prefeitura Municipal de São
Luis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º  –  DESIGNAR para  gestor  do  contrato  nº  001/2025  –SECOM,  que
tem  como  objeto  de  fornecimento  contínuo,  (água  mineral,  natural  e
sem gás, acondicionada em garrafas plásticas de 500 ml e copos de 200
ml,),  oriundo  do  processo  n.º  11108.000104/2025,  o  servidor  Sheury
Manuela silva Neves, Chefe da Assessoria Técnica, matrícula n° 51493.
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Art. 2º – Designar como suplente, o Superintendente de Área, Felipe do
Santos Lopes, matrícula nº 51493.

Art.  3º  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se.

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, em exercício

Publicado por: Renata Serra Rios Brito
Código identificador: 86c57eee-5623-4d74-bd95-2f4f91fa29c7

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 789/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.002628/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA:  BHASKAR PRODUCOES E ENTRETENIMENTO LTDA,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ  n.
44.800.638/0001-82

OBJETO:  Contratação  da  atração  BHASKAR  para  apresentação
artística  no  evento  ANIVERSÁRIO  DE  SÃO LUÍS  2025,  no  dia  11
de setembro na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 60 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),06 de setembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal em exercício de Cultura

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: e3a5425d-efb0-470f-827e-ff799d8a2e4f

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO - SEMURH

EDITAL DE ABERTURA DE MATRÍCULA DO PROCESSO SE! N.°
19101.007728/2025

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO  DA
PREFEITURA  DE  SÃO  LUÍS/MA,  por  intermédio  da
SUPERINTENDÊNCIA  DA  ÁREA  DE  TERRA,  HABITAÇÃO  E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, com fundamento no art.  37,  caput,  da
Constituição Federal, e art. 28 da Lei n° 13.465/2017, dá conhecimento
a quem interessar possa, da instauração de Processo de Abertura de
Matrícula,  figurando  como  Autor(a)Prefeitura  de  São  Luís,CNPJ  n°
06.307.102/0001-30, residente no imóvel com área total de terreno
de  2.400,00m²  e  perímetro  de  200,00m,  localizado  na  Rua  Riod,
s/nº, Vila Riod, São Luís - MA, contendo as seguintes características:
Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto P01,  de coordenadas N
9.711.376,82m  e  E  590.792,14m;  deste  segue  confrontando,  com
azimute  de  268°56'01,39"  por  uma  distância  de  40,00m,  até  o  ponto
P02,  de  coordenadas  N  9.711.376,08m  e  E  590.752,15m;  deste

segue com azimute de 358°56'01,39" por uma distância de 60,00m, até
o  ponto  P03,  de  coordenadas  N  9.711.436,07m  e  E  590.751,03m;
deste  segue  com  azimute  de  88°56'01,39"  por  uma  distância  de
40,00m,  até  o  ponto  P04,  de  coordenadas  N  9.711.436,81m  e  E
590.791,02m;  deste  segue  com  azimute  de  178°56'01,39"  por  uma
distância de 60,00m, até o ponto P01,  onde teve início essa descrição.
Fica  ainda  garantida,  no  prazo  de  30  dias,  facultado  o  direito  de
impugnação,  cujo  ato  deve  ser  formalizado  e  apresentado  no  Setor  de
Protocolo da SECRETARIA DE URBANISMO E HABITAÇÃO,  com sede
nesta  cidade,  localizada  à  Avenida  Guaxenduba,  n°  280,  Centro,  no
horário  das  08:00  às  13:00,  de  segunda à  sexta-feira.  Dado  e  passado
nesta  SUPERINTENDÊNCIA  DA  ÁREA  DE  TERRA,  HABITAÇÃO  E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA,  aos  06  dias  do  mês  de  outubro  de
2025.

NATAN COSTA RODRIGUES
Coordenador de Terras e Regularização Fundiária de São Luís - MA
Mat: 589230-1

Publicado por: Francineide Silva Garcês
Código identificador: 031d8f24-dd04-4564-bf1e-de30115a63a3

PORTARIA Nº 33/2025 - SEMURH

INSTAURA  SINDICÂNCIA  INVESTIGATIVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E  HABITAÇÃO,  no
uso de suas atribuições legais,

Considerando as informações contidas no Proc. 19101.004173/2025.

Considerando que a presente Sindicância visa apurar os fatos narrados
nos  processos  supracitados  acerca  da  possível  realização  de  despesa
sem cobertura contratual nos autos do Proc. 19101.004173/2025.

Considerando  que  a  Sindicância  Investigativa  visa  apurar
irregularidades  imprecisas  e  difusas,  em  que  não  há  vestígio  de
indicação  de  autoria,  e  prescinde  da  observância  dos  princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa;

Considerando  a  necessidade  de  instrução  preparatória  e  informativa
cujo  relatório  servirá  de  base  a  uma  decisão  fundamentada  da
Administração;

Considerando ainda,  que é  dever  da  Administração Pública  apurar  os
fatos  que  contenham  indícios  de  qualquer  responsabilidade  por
infrações cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  Rita  de  Cássia  de  Sousa  Carneiro,
matrícula:10506, na condição de Presidente; a servidora Maria da Graça
Torres Penha, matrícula:14307, na condição de Secretária; e a servidora
Andréa  Alves  Fonseca  Fernandes,  matrícula:38418,  na  condição  de
membro,  para  sob  a  presidência  da  primeira,  constituírem  a  Comissão
de  Sindicância  destinada  a  apurar  os  fatos  narrados  no  processo
administrativo nº 19101.004173/2025, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

   Art. 2ª. Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa,
será célere, ocorrerá sem publicidade e não terá natureza acusatória;

Art. 3º. A Comissão, ora, nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para
concluir  a  apuração  dos  fatos,  dando  ciência  dos  mesmos  à
Administração  Pública,  podendo  este  prazo  ser  prorrogado  pela
autoridade  instauradora  por  igual  período,  mediante  justificativa
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fundamentada,  desde  que  apresentada  antes  do  término  do  prazo
inicialmente previsto.

Art. 4º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso
a  toda  documentação  necessária  à  elucidação  dos  fatos,  bem  como
deverá  colher  quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  5º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

ÉRICA GARRETO
Secretária Municipal de Urbanismo e Habitação – SEMURH Mat.: 24804

Publicado por: Maria Da Graça Torres Penha
Código identificador: 3dbe512b-9ef4-4a8f-99a3-59d77b4e2e5e

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM

PORTARIA Nº 13/2025 - SEMMAM

Dispõe  sobre  a  designação  de  servidor  para  responder  interinamente
pela  Coordenação  de  Controle  Ambiental  da  Secretaria  Municipal  de
Meio Ambiente – SEMMAM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE DE SÃO LUÍS,  no  uso  de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo nos incisos IV e VIII
do artigo 5º, da Lei Municipal nº 4.872, de 21 de novembro de 2007.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  RAFAEL  ESPINDOLA  RODRIGUES  DOS
SANTOS, matrícula nº 51228, Assistente Técnico de Nível Superior para
responder interinamente pela Coordenação de Controle Ambiental
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM.

Art.  2º  O  servidor  designado  exercerá  as  atribuições  do  cargo  até
ulterior deliberação desta Pasta.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Denise Ribeiro Gasparinho Dualibe Costa

Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM

Publicado por: Arthur Rogério Ribeiro Veiga dos Santos
Código identificador: c7123670-74e5-4236-a3dd-6ed332fbf3ed

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMCAS

ERRATA A PORTARIA N.º 251/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

A  SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
SEMCAS  informa  errata  em  relação  a  PORTARIA  N.º  251/2025,  DE  16
DE SETEMBRO DE 2025, publicado no Diário Oficial do Município de São
Luís nº 225, de 16/09/2025, página 27

Onde se lê:

Titulares:

EDILA KARINY BANDEIRA TELLES DE SOUZA
Assessora Técnica
Matrícula nº 22546

MARIA MADALENA SANTOS LIMA
Conselheira pela sociedade civil

DARLY MARIA MACHADO GARCÊS
Professor Suporte Pedagógico
Matrícula nº 12086

DEYBIANE BARBOSA DA COSTA
Conselheira pela sociedade civil

Parágrafo  Único:  Para  presidir  a  Comissão  nomeio,  neste  ato,  a
servidora  EDILA  KARINY  BANDEIRA  TELLES  DE  SOUZA,  Assessora
Técnica, Matrícula nº 22546

Leia se:

Titulares:

EDILA KARINY BANDEIRA TELLES DE SOUZA
Assessora Técnica
Matrícula nº 22546

DARLY MARIA MACHADO GARCÊS
Professor Suporte Pedagógico
Matrícula nº 12086

DEYBIANE BARBOSA DA COSTA
Conselheira pela sociedade civil

Parágrafo  Único:  Para  presidir  a  Comissão  nomeio,  neste  ato,  a
servidora  EDILA  KARINY  BANDEIRA  TELLES  DE  SOUZA,  Assessora
Técnica, Matrícula nº 22546.

São Luís (MA), 06 de outubro de 2025.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Marcus de Castro Corrêa
Código identificador: 736182ee-9f87-4b04-bd43-d50bde01695c

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº 03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25101.009833/2025

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  por  meio  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –
SEMCAS                                                                   

CONTRATADO:  CENTRO EDUCACIONAL E  ASSISTENCIAL  ALIANÇA
– CEAA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.314.240/0001-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  alteração  das  Cláusulas
Quarta  (Da  Vigência)  e  Quinta  (Do  Valor  e  da  Classificação
Orçamentária) do Termo de Colaboração original, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

O prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 03/2023 – SEMCAS fica
prorrogado,  passando  a  vigorar  de  03  de  outubro  de  2025  até  02  de
outubro  de  2026,  conforme  o  cronograma  de  execução  constante  no
Plano  de  Trabalho  atualizado,  condicionado  à  publicação  do  extrato
resumido deste Aditivo no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DO  VALOR  E  DA  CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
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5.1.  O  valor  global  do  Termo  de  Colaboração,  após  o  presente
aditamento,  passa  a  ser  de  R$  637.684,34  (seiscentos  e  trinta  e  sete
mil,  seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), em
razão  de  decréscimo  de  valor,  conforme  demonstrado  no  Plano  de
Trabalho alterado.

5.2.  Os  recursos  financeiros  necessários  à  execução  do  objeto
permanecerão  assegurados  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  de  2025,
vinculados  à  dotação  orçamentária  da  SEMCAS,  com  recursos
provenientes  do  Tesouro  Municipal,  conforme  o  cronograma  de
desembolso estabelecido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e
condições  estabelecidas  no  Termo  de  Colaboração  nº  03/2023,  não
expressamente modificadas por este Aditivo.

FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de
2014, e demais normas regulamentares pertinentes.

São Luís (MA), 06 de outubro de 2025.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Marcus de Castro Corrêa
Código identificador: 51757a0c-75da-4458-a1fb-21f7a9ca0cd5

PORTARIA N.º 275/2025, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  as  servidoras  JOSÉ  DAMIÃO  TEIXEIRA  SOARES,
Coordenador  de  Recursos  Humanos,  matrícula  nº  63210,  como  Gestor
e  ANA  CAROLINE  SANTOS  REGO,  matrícula  nº  63190,  como  Fiscal,
para  acompanhar,  fiscalizar,  supervisionar  e  controlar  as
atividades  inerentes  à  execução  do  QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  nº  66/2023,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº
25101.008366/2025 -  SEMCAS,  cujo  objeto é a  contratação de serviços
continuados,  com  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  terceirizada  de
motorista,  para  atender  às  necessidades  dos  Centros  de Referência  de
Assistência Social  -  CRAS, vinculados à Secretaria Municipal  da Criança
e Assistência Social-SEMCAS, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL
DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS e a MEGA-ON SOLUCOES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.675. 963/0001-49.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Marcus de Castro Corrêa
Código identificador: 1aa8e557-984f-4b9c-ade0-1656219beb59

PORTARIA Nº 278/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art. 1º  Designa-se o CARLOS DANILO SILVA RODRIGUES,  matrícula
n°  52490,  Superintendente  de  Proteção  Social  Básica  –  SPSB  como
Gestor  Fiscale  VILSANIRA  DOS  SANTOS  MENDES,  Coordenadora  do
Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  matrícula  nº
63246  como  Suplente  de  Gestor  Fiscal,  para  acompanhar,  fiscalizar,
supervisionar  e  controlar  as  atividades  inerentes  à  execução  do  4°
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº  03/2023/SEMCAS,  referente
ao  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
25101.009833/2025/SEMCAS,  cujo  objeto  é  a  prorrogação  da
vigência  do  Termo  de  Colaboração  nº  03/2023-SEMCAS,  referente  ao
projeto “Casa do Bairro”, celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA
CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS e o CENTRO EDUCACIONAL E
ASSISTENCIAL  ALIANÇA  –  CEAA,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
07.314.240/0001-00.   

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Marcus de Castro Corrêa
Código identificador: c9576e3c-ce98-44fa-afaa-4cbd26706ce1

PORTARIA Nº 279/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS),  no uso de suas atribuições legais  que lhe confere o art.  4º
do Regimento Interno da SEMCAS, E,

CONSIDERANDO o disposto na lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e
as  suas  respectivas  alterações  e  o  Decreto  nº  8.726  de  27  de  abril  de
2016,  que  estabelecem  e  regulamentam  respectivamente  o  regime
jurídico  das  parcerias  entre  a  administração  pública  e  as  organizações
da sociedade civil;

CONSIDERANDO  ainda  o  disposto  no  art.  50  do  Decreto  Municipal  nº
49.304 de 26 de julho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de julho
de 2014;

CONSIDERANDO que os  atos  normativos  acima descritos  determinam
a  instauração  de  uma  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  como
órgão  colegiado  responsável  pelo  monitoramento  do  conjunto  de
parcerias;

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir,  como  órgão  colegiado,  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  que  terá  como  competência  monitorar,  avaliar,  celebrar  e
mediar  no  âmbito  do  4°  TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO Nº 03/2023,  referente  ao Processo Administrativo
Nº  25101.009833/2025/SEMCAS,  respeitadas  as  condições  e  os
critérios  do  referido  Termo  que  celebram  a  Secretaria  Municipal  da
Criança e Assistência Social e o CENTRO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL
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ALIANÇA – CEAA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.314.240/0001-00.   

Art. 2º Caberá, ainda, à Comissão de Monitoramento e Avaliação buscar
e  propor  o  aprimoramento  de  procedimentos,  a  padronização  de
objetos,  custos e indicadores, a produção de entendimentos voltados à
priorização  do  controle  de  resultados,  sendo  de  sua  competência  a
avaliação  e  homologação  dos  relatórios  técnicos  de  monitoramento  e
avaliação.

Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo
antecedente será composta pelos seguintes membros:

Titulares:

CLEUDES REGINA DA SILVA BORGES
Matrícula nº 18206

ARLETE ROSE OLIVEIRA SANTOS LAUNÉ
Matrícula nº 17646

ANA LÚCIA BEZERRA DOS SANTOS
Matrícula nº 37974

Parágrafo  Único:  Para  presidir  a  Comissão  nomeio,  neste  ato,  a
servidora CLEUDES REGINA DA SILVA BORGES, matrícula nº 18206.

Art. 4º. O membro da Comissão que ora se constitui deverá se declarar
impedido  de  participar  do  processo  de  monitoramento  e  avaliação
quando verificar que:

I  –  Tenha  participado  nos  últimos  cinco  anos,  como  comissionado,
cooperado,  dirigente,  conselheiro  ou  empregado  de  qualquer
organização da sociedade civil participante do chamamento público;

II – Sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse.

§1º  -  A  declaração  de  impedimento  de  membro  da  comissão  não
obstante a continuidade do processo de monitoramento e avaliação da
parceria celebrada entre a organização da sociedade civil  e  este órgão
público;

§2º - Na hipótese do §1º, o membro impedido deverá ser imediatamente
substituído por membro substituto a ser nomeado oportunamente, a fim
de  viabilizar  a  realização  ou  continuidade  do  processo  de
monitoramento e avaliação;

Art.  5º.  Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão de Monitoramento  e
Avaliação  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de  especialista  que
não seja membro do colegiado.

Art.  6º.  Será  ainda  de  competência  da  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  todos  os  atos  designados  a  esta  pela  Lei  nº  13.019/2014  e
pelo  Decreto  Municipal  nº  49.304/2017,  legislações  que  os  membros
deverão tomar prévio conhecimento.

Art.  7º.  A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  bem  como  a
nomeação  de  seus  membros,  terá  vigência  a  contar  da  publicação  da
presente Portaria até o término de todo e qualquer ato ou procedimento
relacionado a parceria celebrado, momento em que a presente portaria
será automaticamente revogada, independentemente de novo ato

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Marcus de Castro Corrêa
Código identificador: 0f58a508-73ff-447e-9fb6-052fd4049cc0

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 495/2025 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 495/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.090/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.000341/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.090/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços a serem consignados em ata para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento de medicamentos para atender às necessidades das Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de
Saúde  de  São  Luís/SEMUS,  especificados  no  item  12  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  -  SRP  n.º
90.090/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ Nº: 15.439.366/0001-39 TELEFONE: (54) 3522-2993

ENDEREÇO: Rua Jerônimo Teixeira, nº 629, Bairro Centro. CEP
99700-410. ERECHIM/RS. E-MAIL: erefarmamedicamentos@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Camile Rörig Follador

RG Nº: 6081034107 CPF: 002.009.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

12
LEVOTIROXINA SÓDICA 12,5MCG
Marca: SANOFI
Fabricante: SANOFI

COMPRIMIDO 57.000 0,12 6.840,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3. Para aquisição emergencial  de medicamentos e material  de consumo médico-hospitalar  por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.1.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de

SÃO LUÍS/MA * SEGUNDA * 06 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 243 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 41 / 87 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2.De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1.,  9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
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9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Camile Rörig Follador
EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: ebbff435-c3fc-4505-93ce-4edb949648e2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 499/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.112 /2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.00254/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.090/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  preços  para  a  Aquisição  de  Materiais  Médico  Hospitalares  e  Correlatos  (Saco
Plástico, Bobina e Papel Adesivo), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos itens
1 e 9 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.112/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: QUEIROZ PAPEIS LTDA

CNPJ Nº: 30.399.251/0001-51 TELEFONE: (98) 996039000

ENDEREÇO: Av.New York, nº 01-A, Quadra 10, Loteamento Central Park,
Araçagi, CEP: :65.110-00. São José de Ribamar-MA, E-MAIL: queirozpapeis@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 27.880,00 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Lidiana Maria Souza de Queiroz

RG Nº: 014734382000-8 CPF: 550.415.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

01

Lacre de Segurança material plástico,
comprimento 16 cm, tipo: espinha de peixe,
numerado, cor Azul.
Marca: ZENITCH LACRES
Fabricante: ZENITCH LACRES

UND 46.800 0,10 4.680,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

09

PAPEL ADESIVO, branco, dimensões Formato A4,
210 mm (largura) x 297 mm (altura).
Marca: GLOSSY PAPER/BRANCO /FORMATO A4/
Fabricante: GLOSSY PAPER/BRANCO
/FORMATO A4/

UND 80.000 0,29 23.200,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2.A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.
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4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5.DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado,  o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.
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7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1.,  9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Lidiana Maria Souza de Queiroz
QUEIROZ PAPEIS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 270332ad-c2e6-487b-bfcf-74cd19c8efe8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 500/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.112 /2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.00254/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.090/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
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60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  preços  para  a  Aquisição  de  Materiais  Médico  Hospitalares  e  Correlatos  (Saco
Plástico, Bobina e Papel Adesivo), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados no item 2
do  Anexo I  -  Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico -  SRP n.º 90.112/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: C H LIMA RAMOS

CNPJ Nº: 01.825.356/0001-27 TELEFONE: (98) 98125 1505

ENDEREÇO: Rua Cândido Ribeiro, 580, Centro. Cep: 65015090.
São luís/MA. E-MAIL: carlos_ramos388@hotmail.com

VALOR TOTAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Carlos Henrique Lima Ramos

RG Nº: 443.478 MA CPF: 250.380.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

02

Bobina Plástica Tubular p/ Empacotamento - largura
70 mm. bobina plástica tubular para empacotamento,
oferecendo segurança e proteção ao produto. Fabricada
em plástico transparente, com matéria prima virgem,
Oxibiodegradavel, com aditivos Anti-UV, Anti-Estático,
Anti Chamas. Largura aproximada de 07cm, espessura de
até 0,22mm, peso aproximado de 2 kg.
Marca: TECFILM
Fabricante: TECFILM

UND 100 118,00 11.800,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.5.  O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.3.1.O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
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registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado,  o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
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9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1.,  9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1.Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2.Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5.Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Lidiana Maria Souza de Queiroz
QUEIROZ PAPEIS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 7d2245d4-9091-4a89-98ad-6cdfc353454c

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 501/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.112 /2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.00254/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
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Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.090/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  preços  para  a  Aquisição  de  Materiais  Médico  Hospitalares  e  Correlatos  (Saco
Plástico, Bobina e Papel Adesivo), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos itens
3, 4 e 5 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.112/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: EXCLUSIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ Nº: 41.597.891/0001-92 TELEFONE: (061) 3399-0202
(61) 98470 6882

ENDEREÇO: Ade Conjunto 4, lote 06, loja 02 área de
desenvolvimento econômico (Águas Claras). CEP: 71.986-000.
Brasília - DF

E-MAIL: exclusivainfodf@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 90.590,00 (noventa mil, quinhentos e noventa reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Edvan Paiva de Souza.

RG Nº: 897.629 SSP/DF CPF: 351.800.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

03

Bobina Plástica Tubular p/ Empacotamento - largura
400 mm. bobina plástica tubular para empacotamento,
oferecendo segurança e proteção ao produto.
Fabricada em plástico transparente, com matéria prima
virgem, Oxibiodegradavel, com aditivos Anti-UV, Anti-
Estático, Anti Chamas. Largura aproximada de 40cm,
espessura de até 0,22mm, peso aproximado de 2 kg.
Marca: GUARUFILM
Fabricante: GUARUFILM

ROLO 100 119,90 11.990,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

04

SACO PLÁSTICO, transparente, resistente,
fechamento: lacre ou adesivo de alta aderência e
segurança, dimensões 4cm x 4cm.
Marca: ACP PLÁSTICOS
Fabricante: ACP PLÁSTICOS

UND 12.000 0,30 3.600,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

05

SACO PLÁSTICO, transparente, liso, alta densidade,
atóxico e inodoro. Com capacidade para 3 kg e
dimensões aproximadas 25 cm x 35 cm.
Marca: ACP PLÁSTICOS
Fabricante: ACP PLÁSTICOS

UND 37.500 2,00 75.000,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

4.8. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.1.O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.9.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

4.10. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

4.11.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.11.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.13. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.13.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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4.13.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.13.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.13.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.13.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

4.14.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

4.15.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.16. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.13.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.16.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

4.16.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

4.17. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

4.18. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.19. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

4.20. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.21. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

4.21.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

4.22. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

5.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
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pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1.,  9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3.Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4.Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
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entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Edvan Paiva de Souza.
EXCLUSIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: ac163a0c-f81d-4458-807c-f677bcc4fec7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 502/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.112 /2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 15901.00254/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SRP  N.º
90.090/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  preços  para  a  Aquisição  de  Materiais  Médico  Hospitalares  e  Correlatos  (Saco
Plástico, Bobina e Papel Adesivo), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos itens
6 e 7 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.112/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: VIDOR & HEINECKE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

CNPJ Nº: 37.201.772/0001-00 TELEFONE: (41) 3014-6993 (41) 99614-9690

ENDEREÇO: R José Peixoto de Lacerda, Wernek, 565 - Boqueirão CEP:
81.650-260 - Curitiba-PR. E-MAIL: luciana@vidoreheinecke.com.br

VALOR TOTAL: R$ 10.975, 00 (dez mil, novecentos e setenta e cinco reais)

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANA VIDOR
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RG Nº CPF: 036386***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

06

SACO PLÁSTICO, transparente, liso, alta densidade,
atóxico e inodoro. Com capacidade para 3 kg e
dimensões aproximadas 25 cm x 35 cm.
Marca: POLINOVA
Fabricante: POLINOVA

UND 12.500 2,18 875,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

07

SACO PLÁSTICO, transparente, liso, alta densidade,
atóxico e inodoro. Com capacidade para 5 kg e
dimensões aproximadas 30 cm x 40 cm.
Marca: POLINOVA
Fabricante: POLINOVA

UND 62.000 0,40 9.920,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  O  órgão  gerenciador  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
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60.157/2024.

4.8. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.9.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.9.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

4.10. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
o índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

4.11.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.11.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

4.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.13. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.13.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.13.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.13.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.13.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.13.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

4.14.O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

4.15.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.16. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.13.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.16.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

4.16.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

4.17. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

4.18. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.18.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.19. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

4.20.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.21.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o  objeto com preço igual  ao do adjudicatário  concordar  com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

4.21.1.Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
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orçamento estimado.

4.22.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser  revistos  em decorrência  de eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

5.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores praticados pelo mercado,  o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,  o  gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do
subitem 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão
gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 .1.,  9.1.2. e 9.1.4  será formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
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termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da  Administração  Pública  Municipal,  será  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

9.5.5.2.O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

LUCIANA VIDOR
VIDOR & HEINECKE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 2aab951e-ec2b-4f13-8fe5-b46c84733bcb

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 504/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.118/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 11109.000307/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Central Permanente de Licitação –CPL, Fundação Municipal de Patrimônio Histórico – FUMPH, Secretaria Municipal de
Obras  e  Serviços  Públicos  –  SEMOSP,  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  –  SEMFAZ,  Instituto  Municipal  de  Paisagem  Urbana  –  IMPUR,  Instituto  da
Cidade,  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano  e  Rural  –  INCID,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  SEMUS,  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do
Município  –  IPAM,  Secretaria  Municipal  de  Segurança  com  Cidadania  –  SEMUSC,  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e  Abastecimento  –
SEMAPA,  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  –  SEMURH,  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –SEMMAM,  Secretaria  Municipal  de
Educação  –  SEMED,  Procuradoria  Geral  do  Município  –  PGM,  Secretaria  Municipal  de  Administração  –  SEMAD,  Secretaria  Municipal  de  Governo  –
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SEMGOV,  Secretaria  Municipal  de  Inovação,  Sustentabilidade  e  Projetos  Especiais  –  SEMISPE  e  Secretaria  Municipal  de  Trânsito  e  Transporte  –
SMTT.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.118/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  a  futura  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
gêneros alimentícios – café, açúcar cristal, biscoito salgado tipo água e sal, biscoito doce de coco, biscoito doce maisena, leite em
pó  integral,  chá,  adoçante  líquido  e  açúcar  em  sachê  para  atender  as  necessidades  dos  órgãos  participantes  da  Prefeitura
Municipal de São Luís -MA, especificados nos itens 2, 6, 7, 8 e 10 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico -
SRP n.º 90.118/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: E V DE MOURA

CNPJ Nº: 21.498.772/0001-75 TELEFONE: (98) 98141-3052

ENDEREÇO: Praça Henry Koster, nº 5, Cohab Anil III, CEP: 65.051-100,
São Luís - MA E-MAIL: edionor01@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 55.688,96 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Edionor Veloso de Moura

RG Nº: 3116592-3 SSO/MA CPF: 783.499.***-**

-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

2

AÇÚCAR CRISTAL Açúcar cristal branco de primeira qualidade, de
origem vegetal (cana de açúcar), granulado, com cristais médios,
destinado ao consumo humano. Deve apresentar odor e sabor
característicos, sem alterações. Produto isento de impurezas visíveis,
parasitas, sujidades, umidade excessiva, fermentação ou qualquer
substância estranha à sua composição natural. Produtos embalado em
sacos ou pacotes de 1kg, em embalagem devidamente lacrada,
rotulada, em perfeito estado de conservação e com validade mínima
de 12 meses a partir da data de entrega. O produto deverá atender a
legislação sanitária e de qualidade vigente.
Marca: OLHO D`AGUA
Fabricante: OLHO D`AGUA

PACOTE 10.146 3,26 33.075,96

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

6

LEITE EM PÓ INTEGRAL Leite integral. Embalagem de 400g.
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. O
produto deve apresentar consistência, cor e odor característicos e não
deve apresentar matéria terrosa, pedras, fragmentos estranhos,
fungos, parasitas, insetos, sinais de umidade ou deterioração. A
embalagem deve estar limpa, íntegra e lacrada, não amassada,
rasgada, furada ou estufada e deve conter as informações exigidas
por regulamentação própria. O fabricante deve possuir licença de
fabricação expedida pelo órgão competente.
Marca: ITAMBÉ
Fabricante: ITAMBÉ

PACOTE 1.200 15,75 18.900,00
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COTA EXCLUSIVA ME/EPP

7

LEITE EM PÓ INTEGRAL Leite integral. Embalagem de 200g.
Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. O
produto deve apresentar consistência, cor e odor característicos e não
deve apresentar matéria terrosa, pedras, fragmentos estranhos,
fungos, parasitas, insetos, sinais de umidade ou deterioração. A
embalagem deve estar limpa, íntegra e lacrada, não amassada,
rasgada, furada ou estufada e deve conter as informações exigidas
por regulamentação própria. O fabricante deve possuir licença de
fabricação expedida pelo órgão competente.
Marca: ITAMBÉ
Fabricante: ITAMBÉ

PACOTE 300 6,95 2.085,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

8

CHÁ Caixa com no mínimo 10 sachês; peso líquido mínimo da caixa
16g. Sabores de referência: erva doce, hortelã, cidreira, camomila,
maçã com canela, morango silvestre, chá verde, capim cidreira,
morango. Com dados do fabricante e prazo de validade; validade:
mínimo de 12 (meses) meses a partir da data de entrega. O produto
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da
saúde.
Marca: LEÃO
Fabricante: LEÃO

CAIXA 100 4,55 455,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

10

ADOÇANTE LÍQUIDO Edulcorante derivado da cana – de – açúcar;
água, edulcorantes: sucralose e acesulfante de potássio, conservador
benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico e espessante carboximetil,
celulose sódica. Frasco não inferior a 75ml.
Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data da entrega. O
produto deve apresentar consistência, cor e odor característicos e não
deve apresentar matéria terrosa, pedras, fragmentos estranhos,
fungos, parasitas, insetos, sinais de umidade ou deterioração. A
embalagem deve estar limpa, íntegra e lacrada, não amassada,
rasgada, furada ou estufada e deve conter as informações exigidas
por regulamentação própria de fabricação expedida pelo órgão
competente.
Marca: ADOCYL
Fabricante: ADOCYL

UND 100 11,73 1.173,00

2.2. O quantitativo, por item, para órgão participante, segue adiante definido:

ITEM 2 – AÇÚCAR CRISTAL

CPL IMPUR SEMOSP FUMPH SEMFAZ SEMGOV

360 500 1.840 50 1.200 1.800

SEMISPE INCID SEMED IPAM PGM SEMAPA

30 36 300 500 360 50

SMTT SEMURH SEMUS SEMAD SEMMAM SEMUSC

120 500 1.490 420 90 500

ITEM 6 – LEITE EM PÓ INTEGRAL 400g

IPAM

1.200

ITEM 7 – LEITE PÓ INTEGRAL 200g

SEMGOV

300

ITEM 8 – CHÁ

IPAM
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100

ITEM 10 – ADOÇANTE LÍQUIDO

IPAM

100

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. Central Permanente de Licitação –CPL, Fundação Municipal de Patrimônio Histórico – FUMPH, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
–  SEMOSP,  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  –  SEMFAZ,  Instituto  Municipal  de  Paisagem  Urbana  –  IMPUR,  Instituto  da  Cidade,  Pesquisa  e
Planejamento Urbano e Rural – INCID,Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, Secretaria
Municipal de Segurança com Cidadania – SEMUSC, Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – SEMAPA, Secretaria Municipal de
Urbanismo  e  Habitação  –  SEMURH,  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –SEMMAM,  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  Procuradoria
Geral  do Município  –  PGM,  Secretaria  Municipal  de Administração –  SEMAD,  Secretaria  Municipal  de Governo –  SEMGOV,  Secretaria  Municipal  de
Inovação, Sustentabilidade e Projetos Especiais – SEMISPE e Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
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compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Edionor Veloso de Moura
E V DE MOURA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: d966f905-7bfe-4989-914a-8ea1858bc38d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 505/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.118/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 11109.000307/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Central Permanente de Licitação –CPL, Fundação Municipal de Patrimônio Histórico – FUMPH, Secretaria Municipal de
Obras  e  Serviços  Públicos  –  SEMOSP,  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  –  SEMFAZ,  Instituto  Municipal  de  Paisagem  Urbana  –  IMPUR,  Instituto  da
Cidade,  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano  e  Rural  –  INCID,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  SEMUS,  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do
Município  –  IPAM,  Secretaria  Municipal  de  Segurança  com  Cidadania  –  SEMUSC,  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e  Abastecimento  –
SEMAPA,  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  –  SEMURH,  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –SEMMAM,  Secretaria  Municipal  de
Educação  –  SEMED,  Procuradoria  Geral  do  Município  –  PGM,  Secretaria  Municipal  de  Administração  –  SEMAD,  Secretaria  Municipal  de  Governo  –
SEMGOV,  Secretaria  Municipal  de  Inovação,  Sustentabilidade  e  Projetos  Especiais  –  SEMISPE  e  Secretaria  Municipal  de  Trânsito  e  Transporte  –
SMTT.

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  Nº  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.118/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  Registro  de  preços  para  a  futura  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
gêneros alimentícios – café, açúcar cristal, biscoito salgado tipo água e sal, biscoito doce de coco, biscoito doce maisena, leite em
pó  integral,  chá,  adoçante  líquido  e  açúcar  em  sachê  para  atender  as  necessidades  dos  órgãos  participantes  da  Prefeitura
Municipal  de  São  Luís  -MA,  especificados  nos  itens  1,  3,  4,  5,  9,  11  e  12  do  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.118/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
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desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

CNPJ Nº 28.742.388/0001-15 TELEFONE: (98) 98722-1801

ENDEREÇO: Rua Presidende Giesel, S/N, Galpão 57 D-B Chacará Brasil,
CEP: 65.066-847, São Luís - MA E-MAIL: svfcomercio@outlook.com

VALOR TOTAL: R$ 308.584,58 (trezentos e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Shânia Valência de Sousa Ferreira

RG Nº: 197755720002-9 SSP/MA CPF: 018.155.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

1

CAFÉ EM PÓ Café em pó torrado e moído, tipo tradicional ou
extraforte, de primeira qualidade, composto por grãos
predominantemente arábica, com aroma e sabor característicos. De
qualidade superior ou tradicional, destinado ao consumo humano.
Produto embalado a vácuo ou pacotes de 250g original de fábrica,
lacrado e isento de impurezas visíveis, parasitas, sujidades, umidade
excessiva, fermentação ou qualquer substância estranha à sua
composição natural. O café deverá possuir o Selo de Pureza ABIC e
estar classificado, no mínimo, como Tradicional dentro do Programa
de Qualidade do Café da ABIC, com pontuação igual ou superior a
4,5.
Marca: RANCHEIRO
Fabricante: RANCHEIRO

PACOTE 19.362 15,00 290.430,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

3

BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL
Tipo cream cracker feito com farinha integral. Textura crocante. O
conteúdo deve estar íntegro (não quebrado). Embalagem de
polietileno e embalagens secundárias dividindo o conteúdo em no
mínimo 3 partes. Peso mínimo de 360g. Validade mínima de 12
(doze) meses a partir da data de entrega. O produto deve
apresentar consistência, cor e odor característicos e não deve
apresentar matéria terrosa, pedras, fragmentos estranhos, fungos,
parasitas, insetos, sinais de umidade ou deterioração. A embalagem
deve estar limpa, íntegra e lacrada, não amassada, rasgada, furada
ou estufada e deve conter as informações exigidas por
regulamentação própria. O fabricante deve possuir licença de
fabricação expedida pelo órgão competente.
Marca: PETYAN
Fabricante: PETYAN

PACOTE 2.012 4,00 8.048,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

4

BISCOITO DOCE: Biscoito; apresentação: redondo; sabor: coco;
classificação: doce; características adicionais: sem recheio; tipo:
rosquinha; aplicação: alimentação humana; ingredientes: açúcar,
farinha de trigo e glúten. Pacote 360g.
Marca: TIA DORA
Fabricante: TIA DORA

PACOTE 12 4,59 55,08

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

5

BISCOITO DOCE Tipo maisena. Textura crocante. O conteúdo deve
estar íntegro (não quebrado). Embalagem de polietileno e
embalagens secundárias dividindo o conteúdo em no mínimo 3
partes peso mínimo de 360g. Validade mínima de 12 (doze) meses a
partir da data de entrega. O produto deve apresentar consistência,
cor e odor característicos e não deve apresentar matéria terrosa,
pedras, fragmentos estranhos, fungos, parasitas, insetos, sinais de
umidade ou deterioração. A embalagem deve estar limpa, íntegra e
lacrada, não amassada, rasgada, furada ou estufada e deve conter
as informações exigidas por regulamentação própria. O fabricante
deve possuir licença de fabricação expedida pelo órgão competente.
Marca: PETYAN
Fabricante: PETYAN

PACOTE 1.000 5,19 5.190,00
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COTA EXCLUSIVA ME/EPP

9
ADOÇANTE LÍQUIDO Adoçante: Aspecto Físico: Líquido límpido
transparente; 100ml ingredientes: ciclamato + sacarina.
Marca: MARATÁ
Fabricante: MARATÁ

FRASCO 325 4,98 1.618,50

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

11

AÇUCAR SACHÊ: Caixa com 400 sachês de 5g cada ou equivalente.
Especificação técnica: açúcar; refinado granulado; obtido a partir do
caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor característicos e
sabor doce; não podendo apresentar mal estado de conservação,
alta umidade, presença de insetos ou detritos e odor estranho;
embalagem primária, sachê devidamente lacrado; com validade
mínima de 12 meses na data da entrega; e suas condições deverão
estar de acordo com as resoluções RDC 271/05, RDC 12/01, RDC
259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm determinados
pela
ANVISA.
Marca: SANTA CLARA
Fabricante: SANTA CLARA

CAIXA 100 23,43 2.343,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

12

CHÁ Caixa com no mínimo 10 sachês; peso líquido mínimo da caixa
30g. Sabores de referência: erva doce, hortelã, cidreira, camomila,
maçã com canela, morango silvestre, chá verde, capim cidreira,
morango. Com dados do fabricante e prazo de validade; validade:
mínimo de 12 (meses) meses a partir da data de entrega. O produto
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da
saúde.
Marca: LEÃO
Fabricante: LEÃO

CAIXA 200 4,50 900,00

2.2. O quantitativo, por item, para órgão participante, segue adiante definido:

ITEM 1 – CAFÉ EM PÓ

CPL IMPUR SEMOSP FUMPH SEMFAZ SEMGOV

480 600 2.060 200 2.000 1.800

SEMMAM SEMISPE INCID SEMED IPAM PGM

350 360 120 600 1.500 480

SEMAPA SEMUSC SMTT SEMURH SEMUS SEMAD

500 500 250 2.000 4.842 720

ITEM 3 – BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E SAL

INCID IPAM SEMURH

12 1.000 1.000

ITEM 4 – BISCOITO DOCE

INCID

12

ITEM 5 – BISCOITO DOCE – TIPO MAISENA

IPAM

1.000

ITEM 9 – ADOÇANTE LÍQUIDO

INCID SEMED SEMURH

5 120 200
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ITEM 11 – AÇUCAR SACHÊ

IPAM

100

ITEM 12 – CHÁ

SEMURH

200

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. Central Permanente de Licitação –CPL, Fundação Municipal de Patrimônio Histórico – FUMPH, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
–  SEMOSP,  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  –  SEMFAZ,  Instituto  Municipal  de  Paisagem  Urbana  –  IMPUR,  Instituto  da  Cidade,  Pesquisa  e
Planejamento Urbano e Rural – INCID,Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, Secretaria
Municipal de Segurança com Cidadania – SEMUSC, Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – SEMAPA, Secretaria Municipal de
Urbanismo  e  Habitação  –  SEMURH,  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –SEMMAM,  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  Procuradoria
Geral  do Município  –  PGM,  Secretaria  Municipal  de Administração –  SEMAD,  Secretaria  Municipal  de Governo –  SEMGOV,  Secretaria  Municipal  de
Inovação, Sustentabilidade e Projetos Especiais – SEMISPE e Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.
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5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

SÃO LUÍS/MA * SEGUNDA * 06 DE OUTUBRO DE 2025  ANO XLV * N.º 243 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 79 / 87 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Shânia Valência de Sousa Ferreira
SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 37992a58-d226-4241-919a-1cd9dc65269d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 506/2025

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 90.093/2025/CPL/PMSL

Processo Administrativo SEI nº 11109.000060/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal se Saúde – SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537, de 16 de novembro de 2005, com sede na Rua Ouriços, lote 11, quadra 09 - Calhau - São Luís/MA, neste ato representada pela Presidente, a
Srª. Sra. Silvana Carla Costa dos Santos, inscrita no CPF Nº 488.045.***-**, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º
90.093/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa beneficiária indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e
60.157/2024, ambos de 09 de fevereiro de 2024, alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente Ata tem como objeto  o  Registro de preços para a eventual  e futura contratação de empresa para o fornecimento de
cintos de segurança e rodízios para macas para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde de São Luís -  SEMUS,  especificado no item 1  do Anexo I  -  Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.093/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:
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EMPRESA BENEFICIÁRIA: PROSION COMERCIAL LTDA

CNPJ Nº 17.032.113/0001-71 TELEFONE: 98 98727-9580

ENDEREÇO: Rua Dez, Qd. 10B, n.º 45 - Res. Pinheiros II - CEP: 65.064-427 -
São Luís/MA. E-MAIL:prosioncomercial@gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 10.458,00 (dez mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Ferdinanda da Silva Serra Gomes

RG Nº: 20049094-0 SSPMA CPF: 934.271.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

1

CINTO DE SEGURANÇA ESTÁTIVO DE 02 PONTAS, com as características
mínimas: • Cinto de segurança estático de 02 pontas automotivo, para maca
retrátil de ambulância. • Macho: • Fêmea: 40 cm •. Em conformidade com as
Normas Técnicas: Brasileira NBR-7377 / EUA FMVSS-302 e Norma Regulamentadora
Nacional CONTRAN 48/98
Marca: DIALP
Fabricante: XCAR

UND 300 34,86 10.458,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal se Saúde – SEMUS é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal nº 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto nº 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
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9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Ferdinanda da Silva Serra Gomes
PROSION COMERCIAL LTDA

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: 00828b28-3a90-4947-aec2-144362f61b43

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO
ADMINISTRATIVO: N.º 11104.000488/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11104.000488/2025

CONTRATANTE: Controladoria Geral do Município - CGM

CONTRATADA: CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  74,  inciso  III,  alínea “F”,  da Lei  Federal  nº
14.133/21.

OBJETO:  Solicitação  de  inscrição  de  servidores  desta  Controladoria
Geral  do  Município  no  curso  “Formação  de  Fiscais  de  Obras  e
Manutenção  Predial”  que  acontecerá  no  período  de  23  a  24/10/25
nesta Cidade de São Luís (Ma).

VALOR: R$ 27.230,00 (vinte e sete mil e duzentos reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11104

PROJETO/ATIVIDADE: 0412204032.141 – Custeio e Investimento

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

São Luís, 06 de outubro de 2025.

Sergio Motta
Controlador- Geral do Município

Publicado por: Rodrigo Bruno Mamede de Paiva
Código identificador: a221c7f1-a813-484a-b85e-a3938649f354

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO -
GERADORA ALUGUEL DE MÁQUINAS S/A

A  GERADORA ALUGUEL  DE  MÁQUINAS  S/A,  inscrita  sob  CNPJ  nº
33.845.322/0006-03,  localizado  na  Avenida  Engenheiro  Emiliano
Macieira, nº 13.500, KM 14, Galpão 02, bairro Pedrinhas, torna público
que  recebeu  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –
SEMMAM a Renovação da Licença de Operação nº 64/2025 válida
22/09/2027  para  a  atividade  de  Aluguel  de  Outras  Máquinas  e
Equipamentos Comerciais e Industriais não especificados anteriormente
com  Manutenção  e  Reparação  de  Geradores,  Transformadores  e
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Motores  Elétricos,  conforme  Processo  nº  120.12311/2024  CONECTA  -
26101.001570/2024 SEI.

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 5abdff38-6414-40b2-a84c-78c452a6af17

RENOVAÇÃO DE LICENÇA - ECOAGUA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA

ECOAGUA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

nº  13.575.389//0001-45,  com sede na  Av.  dos  Holandeses,  nº  10,  Olho
D’Água,  São  Luís  –  MA,  CEP  65065-180,  torna  público  que  requereu  à
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMAM,  a  Renovação  da
Licença  Ambiental  para  exercer  a  atividade  de  transporte  de  água  por
caminhões pipa.
São Luís – MA, 10/09/2025.

Publicado por: Natália Macedo da Silva
Código identificador: 3d26f3c9-4ccc-4648-8e94-e339d993418d
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